
 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Técnico de 
Enfermagem (masculino) para atendimento na Penitenciária de Taiuva. 

NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
Diante do grande número de detentos na Penitenciária de Taiuva, necessita-se da contratação de 
02 (dois) Técnicos de Enfermagem (masculino), para a composição de uma nova equipe médica. 

REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE: 

Técnico de Enfermagem: Participar das atividades de atenção, realizando procedimentos 
regulamentares da sua profissão, na Penitenciaria de Taiuva. Realizar atividades programadas 
e/ou de demanda espontânea. Realizar atividades de educação em saúde, a população adstrita 
conforme planejamento da equipe de saúde. Participar do planejamento dos insumos adequados 
para o funcionamento da saúde na Penitenciaria. Realizar o monitoramento, registro e 
acompanhamento do sistema de esterilização. Contribuir, participar e realizar atividades de 
educação permanente da Enfermagem. Apresentar relatórios semanais das atividades ao Diretor 
da Penitenciaria. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação.  

NATUREZA DOS SERVIÇOS: 
Se trata de serviços de natureza de preservação da integridade da pessoa privada de liberdade 
no que se refere à prevenção, promoção e recuperação da saúde do detento que é de 
responsabilidade imediata das instâncias governamentais. 

As competências, responsabilidades e atribuições dos entes federativos na garantia do direito à 
saúde desta população carcerária estão definidas nos marcos da legislação vigente, na 
Constituição Federal e demais leis e normas reguladoras da saúde, no Plano Nacional de Saúde 
do Sistema Prisional e no Plano Operativo Estadual. 

No presente caso, o município de Taiuva participa do convênio realizado entre 
Estado/Municípios, através da Secretaria de Estado da Saúde e a Secretaria de Administração 
Penitenciária para manutenção da saúde dos presos através de equipe de saúde contratada pelo 
município e custe mediante repasse do governo estadual. 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 
A atenção à saúde da população privada de liberdade deve se pautar em diretrizes que garantam 
o atendimento de qualidade a este segmento, respeitando os princípios fundamentais do Sistema 
Único de Saúde: a universalidade, a integralidade e a equidade.  

Saliente-se que a população privada de liberdade mantém todos os seus direitos constitucionais 
referentes à atenção à saúde, 

As práticas de sustentabilidade se consolidam pelas seguintes diretrizes 



 

Composição da equipe mínima de atendimento com os quantitativos definidos nos parâmetros 
definidos para atenção básica na Portaria 1.101/2002, do Ministério da Saúde. 

Equipe mínima de saúde composta por: 1 (um) médico e 1 (um) dentista com jornada de 20 
horas semanais e 1 (um) enfermeira, 2 (dois) auxiliares de enfermagem com jornada de 30 horas 
semanais. 

Coube ao município que aderir a proposta e definir a forma de disponibilização das equipes de 
saúde que serão financiadas com recursos financeiros estaduais.  

A revisão dos valores será realizada anualmente de comum acordo entre os gestores. 

Caberá aos municípios prover capacitação técnica permanente para as equipes mínimas em 
temas de assistência em saúde no âmbito da Atenção Básica. 

DURAÇÃO DO CONTRATO: 
A prestação dos serviços é de natureza continuada, desta forma, o prazo para execução dos 
serviços é de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado. 
 
ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO: 
Para complementação das equipes necessitam de; 02 (dois) Técnico de Enfermagem 
(masculino). 

ESTIMATIVA DE PREÇO: 
O valor mensal para o custeio das despesas com a equipe mínima aqui descrita será para cada 
membro da equipe nos termos da legislação vigente, no valor total de repasse mensal de R$ 
31.500,00; 

As estimativas do valor da contratação por profissional devem estar abarcadas por preços 
unitários referenciais, mediante documentos de cotações que lhes dão suportes, observados os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços que devem constar em documento separados 
e classificados. 

PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: 
Sugere-se que a contratação da solução seja parcelada visto a natureza simples da contratação e 
a possibilidade de escala de economia. 

Economicidade e aproveitamento de recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A presente contratação é viável por objetivar aperfeiçoar as ações de saúde destinadas à 
população privada de liberdade, por meio de parcerias da Secretaria de Administração 
Penitenciária - SAP, da Secretaria de Estado da Saúde (SES) e do município, para que o município 
possa realizar a atenção básica de saúde para esta população, com cofinanciamento do Governo 
Estadual. 

Para tanto foram elaboradas as diretrizes que se seguem para orientação dos acordos entre os 
gestores municipais e os órgãos da SAP e da SES. 



 

VISTORIA: 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço, em razão 
do objeto a ser contratado 
 

AMOSTRAGEM: 
Não se aplica 
 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Regime de execução: Valor mensal 

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
Diretrizes Bipartite de Orientação para o Estabelecimento de Parcerias Estado/Municípios 
voltadas à Atenção à Saúde da População Privada de Liberdade 

Termo de compromisso entre os gestores – Disponível na página da Secretaria de Estado da 
Saúde, no endereço: http://www.saude.sp.gov.br/ 

Elenco mínimo de ações de saúde da atenção básica, destinados a população privada de 
liberdade. - Disponível na página da Secretaria de Estado da Saúde, no endereço: 
http://www.saude.sp.gov.br/ 

 

ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO: 
Assegurar que nas datas previstas para as atividades sejam garantidas, pelo Titular da Secretaria 
de Administração Penitenciária e o município, a equipe de saúde 

Oferecer condições, inclusive prover de insumos, para que os procedimentos de complexidade 
compatível com a Atenção Básica e as peculiaridades do sistema prisional sejam realizados na 
própria Unidade Prisional, adotando estratégias para que os deslocamentos externos ocorram 
somente quando absolutamente necessários. 

Assumir as ações de Atenção Básica no ambulatório médico da unidade prisional, mediante a 
constituição de equipe de saúde competente que deverá ter caráter generalista, atuando na 
promoção, prevenção, assistência básica e vigilância à saúde. 

GESTÃO DO CONTRATO: 
A prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato a prefeitura deverá convocar seus representantes para 
apresentação do plano de fiscalização, o qual conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis pela inobservância ou inexecução do contrato. 

 

 
 



 

ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
No ato de assinatura do contrato, vencedora da licitação deverá designar os responsáveis por 
atender as demandas solicitadas pela contratante e para prestar esclarecimentos sobre questões 
técnicas relacionadas ao planejamento, coordenação e execução. 

A vencedora deverá manter, estrutura de pessoal, meios de comunicação assegurando a 
qualidade para o regular e correto atendimento das demandas. 

A contratação deverá ser feita por meio da respectiva unidade de medida adotada em cada item 
e deverá ser levado em consideração o período de realização. 
 

SANÇÕES: 
A aplicação de sanção administrativa será precedida de processo administrativo sancionador 
que obedecerá, dentre outros, aos princípios da transparência, legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
impessoalidade, eficiência, celeridade, oficialidade, publicidade e supremacia do interesse 
público. 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O custo estimado total da contratação será conforme pesquisa de mercado realizada pelo 
departamento de compras, verificando os valores contratados anteriormente. 

No preço indicado deverão estar inclusos tributos, encargos sociais, previdenciários, 
securitários, impostos, lucros e demais despesas, incluídas as indiretas, todas necessárias à 
execução do objeto a ser contratado. 
 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes para o presente procedimento já foram verificadas no departamento de 
contabilidade e serão acobertadas pela da seguinte Dotação Orçamentária:  

Ficha Nº 175 

 

 
 


